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DECISÃO PROFERIDA NO AUTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA SELEÇÃO PÚBLICA 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ~SUBSTITUTO – EDITAL 042/2025  

- RECURSO JULGADO PROCEDENTE (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO). 

— HEMILENA CARMO DA SILVA SANTOS  

 

- RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO). 

— ALLAN AMORIM OLIVEIRA 

— ELINEI NOGUEIRA COSTA DE ALMEIDA 

— CARLA NEVES MARIANE 

— RAISSA DA MATTA ALMEIDA 

 

 


